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i/i X 

QUESTÃO INDÍGENA - INVASÃO DA ÁREA INDÍGENA YAÍTO 

MAMI POR GARIMPEIROS - GARIMPO DO RIO NOVO - RORAIMA 

Encaminha-se documentação enviada pela Divisão de 

Polícia Federal de Roraima (DIV/DPF/RR), através da qual, aquele 

órgão comunica a dificuldade que vem enfrentando para dar conti

nuidade ao Inquérito Policial ne016/85, instaurado para apurar 

o envolv-imento de JQat AffilfrO MACHADO (B1866709) na invasão da 

Área Indígena YANOMAMI, na localidade conhecida por Garimpo do 

Rio Novo, Município de MUCAJAÍ/RR. 

Devido a necessidade do deslocamento de uma equi

pe de Policiais Federais à área em questão (situada em local de 

difícil acesso), a Divisão de Polícia Federal encaminhou expedi

ente à Secretaria de segurança Publica, solicitando, por emprés

timo, um helicóptero pertencente àquela Secretaria (único exis

tente no Território). 

O Secretário de Segurança, CARLOS ALBERTO LIMA • 

^MA-A^i^P» ne80^ a ceosão da referida aeronave alegando que 

a solicitação do DPF visava promover a retirada de garimpeiros 

de área pretendida pela FUNAI, afirmando que além da medida ser 

inoportuna» poderia também haver repetição do fato ocorrido em 

DEZ 85, quando agentes da Polícia Federal procedentes de Brasí

lia/DF expulsaram vários garimpeiros que se encontravam na área 

conhecida por Garimpo Novo Santa Rosa ou Garimpo do Cabeça.(AS-' 

sunto abordado através W/STA-/00001/140/B5M/090186J 

i/ 

Z?: DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA COM O INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO 

FELA PORTARIA Ne025/B5 - CART/DPF-l/RR, DE 19 JUL 85 (29FLS) 

Zl: B1C 

W/STV0000V140/B5M/160287 
v. .. i, ,'• \ 
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S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 
M.J. - EEFARTAIMTO EE PCLÍCIA FLDEIÍAL 
DIVISÃO TE PCL1CIA FEUKIIAL ELI nCTIÁlMA 

Z Ç í i T A I R I A líC 023/8^3 - CAF.T/DrF.l/PJÍ 

O EEL. MIGUEL ANGELO EELLICEL, Le-

legado de Pol ic ie . F e d e r a l , no uso 

de su&£ a t r i bu i çoeB l e g a i s e tendo 

em v i s t a a r e q u i s i ç ã o do t i n i s t e -

r i o Pub l i co , p r o t o c o l i s a d a sob o 

nc 2037/85; . 

lí E S 0 L V E : 

Instaurar Inque'rito Policial a fim de apurar em toda 

extensão à incitação ao crime praticada por JOSÉ ALTINO MACHADO e 

que culminou com a invasão da área indígena Yanomami, no local co

nhecido como garimpo do rio novo, afluente do rio Apiaú, na região 

do mesmo nome• 

A. e s t a e o expediente de r e f e r e n c i a voltem-me c o n 

c l u s o s , 

CUMPRA-SE 

Boa Vista/HR, 19 de Julho de 1S85. 

j Jn.o PELLica 

M*ir. J.397 - i s 

1), 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
C Ô D i G 0 / 034tí5 

Recebido por: /, 

Exmo. Sr, /^ 

Diretor do Departamento de Polícia Fed 

no Território Federal de Roraima 

/lo c/1^0 

0 Promotor de Justiça "in fine" firmado, 

no uso das suas atribuições, precisamente no que diz 

respeito ao inciso 11, do Art, 5fi, do Código de Proces 

so Penal, vem requerer a instauração de Inquérito Po

licial contra a pessoa de JOSÉ ALTINO MACHADO,, brasi

leiro, casado, aeronauta, residente e domiciliado à 

Rua Alameda França, 116 - em Manaus-Ama zonas, pelas 

razões e fundamentos que passa a aduzir. 

No dia Ih de fevereiro de 1985, o indicia

do JOSé ALTINO MACHADO, desafiando a legislação pátria e 

as autoridades constituídas, liderou um agrupamento de 

inúmeras pessoas, na maior parte garimpeiros, entre aque 

las uma vereadora local, um advogado e pessoas outras de 

influência neste Território e, mediante esforços comuns, pO^| 

invadiram com ameaça de armas a área de posse permanente I * 

e usufruto exclusivo da etnia YANOMAMI, denominada "SURÜ-
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/ / 

CUCUS", aondt vivem o« índio» yanonani». 

Diant» desta precipitada invasão, as autori

dades locais empreenderam diligências e retiraram daquela 

área os imprudentes invasores, tendo o MM, Juiz em exer

cício da Vara Criminal de Boa Vista, Dr. José Machado de 

Oliveira, decretado a prisão do comandante do ato ilegal, 

o Sr. JOSÉ ALTINO MACHADO, visando a atitude Judicial ga

rantir a ordem pública. 

Posteriormente, foi o indigiüado posto em 

liberdade através de concessão de fiança, então arbitra 

da pelo Juiz Criminal Dr. Antônio Ferreira Anunciação, n̂ j 

ma surpeendente decisão, apesar de manifestação contrária 

em feitos outros, da mesma natureza. 

Vendo-se em liberdade, o indiciado continuou 

a afrontar a lei: passou a dar entrevistas na televisão -

em Boa Vista e Manaus - inclusive através de "video tape", 

bem como deu-se k tarefa de conferenciar reportagens, tu
do no sentido de incitar a comunidade gaiimpeira e persua 

dir pessoas outras do Território a voltarea-se contra a 

lei, visando invadir nomamcite a área indígena de onde 

foram expulsos. 

Tais incitações públicas provocaram o expe -

diente em anexo, dirigido pelo Delegado da 10fl-DR, da 

Fundação Nacional do índio a esta Promotoria, solicitando 

providências. Dando continuidade ao i eu trabalho de es

tímulo ao crime, o indiciado chegou a marcar da • ara a 

nova invasão da área dos yanomamis, sara do Surucucus, di 

zendo reunir três mil homens e uma equipe de apoio de oi

tenta aviões, garantindo ainda ter o respaldo do ministro 

Aureliano Chaves, das Minas e Energia, fato até agora du

vidoso (V. FOLHA DE BOA VISTA, Edições 6»+ e 65, em anexo)J fl/ 

& 
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Na edição do dia 25 d« junho, do periódioo^^ 

"A CRÍTICA", d« Manaus-Amazonai, o indiciado tu rt-

portagem ali publicada, fixou a invaião - con o «eu 

«parato belicoso para cento e vinte dias a partir da

quela data, fato que veio e continua a preocupar as 

autoridades diretamente ligadas ao caso. 

Além das reportagens em anexo, em número de 

sete, onde o indiciado, que diz-se "lider dos garim -

peiros1*, incita a população a cometer delitos, velo 

este a reunir Mno Restaurante Panorama, localidado às 

margens do Rio Branco, um grupo superior a 800 ga

rimpeiros para fundar a associação dos Faiscadores t 

Garimpeiros de Roraima, AFGR, na última quinta" ( 0 

RORAIMA - Ed. h0$ - 02/06/65). 

Ainda, na sua tarefa criminosa, o indicia-

do, juiilamente com MIRIAN VALADARES, em nome da tal 

associação, programaram o I ENCONTRftO DAS CLASSES TRA

BALHADORAS DE RORAIMA, que realizar-se-ia em 30/03/65 

(V,, Convite dirigido a este Promotor Público, assina

do) . 

Na concepção de CELSO DELMANT0 (in Código 

Penal Anotado - Ed. Saraiva, 1983), 

" 0 verbo incitar te» a significação de 

açular, excitar, provocar. Pune-se o com 

portamento de quem incita a prática de 

crime. Portanto, deve tratar-se de feito 

expressamente previsto em lei como crime, 

não se enquadrando na figura o incitamejQ 

to para paraticar contravenção penal ou 

ato imoral. É imprescindível que s^ tra

te de fato criminoso determinado, pois 

*a instigação feita genericamente, por 

ser vaga, não teria eficácia ou idoneida 

de"(MAGALHÃES NORONHA, D. Penal, 1979,.. 

IV/89)» Registra a lei que a ação deve 

ser realizada publicamente. A publicida-
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publicidade r, assim, requisito do tipo. 

Como incitamento público considera-se o 

que c feito de modo a ser recebido por 

indeterminado número de pessoas. É indi 

ferente que o incitamento se dirija " a 

pessoa determinada, contanto que percebi 

do ou perceptível por indefinido número 

de pessoas" (HUNGRIA, Comentários ao CP, 

1959.; IX/166). Todavia, o incitamente rgi 

lizado em reunião familiar não apresenta 

a tipicidade necessária. 0 delito podt 

ser praticado por qualquer meio: palavrat, 

gestos, escritos, etc." 

Assiim, os fatos expressamente previstos em 

lei como crimes, são os seguintes: 

1. ESBULHO POSSÉSSÚRIO (Art. 161, 

§ 12, II, do Código Penal; Art, 

20, da Lei nS lf.9i+7/66) 

A atitude do indiciado JOSÉ ALTINO MACHADO , 

tem por bast açular a invasão, mediante concurso de 

inúmeras pessoas, de área pertencente, ou seja inclui-

da entre os bens da União Federal, de posse permanten-

te dos índios yanomamis, em consonância com o Art. M , 

inciso IV, c Art. 198, da Constituição Federal. Ora, o 

ingresso de garimpeiros e não garimpeiros (como é o ca 

so do indiciado que não c garimpeffiro, mas aeronauta) -

visa tomar posse do imóvel em questão, com o fim de 

explorá-lo de todos os modos, por tempo indeterminado. 

E, como preleciona o mesmo CELSO DELMAKTO (opus cita-

tum), o objeto jurídico do crime de esbulho possesso-

rio é a posse da propriedade imobiliária. Ademais, é 

de reconhecer-se que a primeira invasão levada a efei

to pelo indiciado, em 1V02/85, foi executada através 
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de ameaça com armas, como vê-se nos autos da Ação Pana^nVò^/ 

nC 739l/65i movida pela Justiça Publica contra o Sr. Jo

sé Altino Machado e outros, em curso na Primeira Circun? 

crição Judiciaria de Roraima» 

2. GENOCÍDIO (forma tentada) 

Aqui, pedimos permissão para transcrever 

parte de parecer jurídico da lavra do Dr. Júlio M, G, 

Gaiger, Assessor Jurídico da Associação Nacional de 

Apoio ao Indio-ANAl-Rio Grande do Sul e do Conselho In

digenista Miasionário-CIMI: 

l\ 

"Invadindo o território indígena, com 

o ânimo de ali permanecer, à revelia 

das interdições legais, os agentes a-

inda incorreram nas hipóteses da Lei 

n2 2.699, de 01 OUT 56, que define e 

pune o crime d« genocídio, inobstantt 

não tenham consumado o ato. Contudo , 

ainda que sob a forma tentada, prati

caram o delito do Art. 12, "s", combi 

nado com os art». 2C, 3B « 5C> da me^ 

ma Lei: 

•Quem, com a intenção de destruir, no 

todo ou em parte, grupo nacional, étni 

co, racial ou religioso, como tal: 

submeter intencionalmcrte o grupo a cou 

diçoes de existência capazes de ocasio 

nar-lhe a destruição física total ou 

parcial; 

Será punidos dom as penas do art. 270 

(do Código Penal: reclusão, de cinco 

a quinze anos, no caso da letra ,£. 
/ 

Art. 22. Associarem-se mais de 3 (três) ^ ^ S r 

pessoas para a prática dos crimes men-V^1*^ 

cionados no artigo anterior: >%^ 
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Pena - Metadt da cominada aos crimes ali 

previstos. 

Art. 32. Incitar, direta t publicamente, 

alguém a cometer qualquer dos crimes de 

que trata o art. 12.: 

Pena - Metade das ali cominadas. 

Art. 5g» Será punida com 2/3 (dois terços) 

das respectivas penas a tentativa dos cri

mes definidos nesta lei. 

Ao comen^r o crime de incitação, Damásio 

de Jesus ̂ Lyertira: 

•Se a iííèitação é a prática do crime 

de genocídio, o delito tipificado • 

será o previsto no art. 3e d* lei 

que define e pune aquele crime (t.J 

(ob. cit., vol. 3, pág. ^06). 

Assim, cremos que o mesmo se aplica ao cri-

» de quadrilha ou bando, diante da previsão 

específica do art. 2 2 da Lei nS 2.699/%. 

Contudo, não se arreda apriorísticamente as 

hipótese» do Código Penal, pois a especia

lização de um tipo em detrimento de outro • 

depende da caracterização do animus dos a-

gentes, coisa que apenas com o desenrolar ' 

do inquérito policial será possível preci -

sar. 

Detenhamos- nos mais na Lei n^ 2.699/56. 

Ela foi promulgada no Brasil por força da 

assinatura da Convenção para a Prevenção e 

Castigo do Delito de Genocídio, aprovada «m 1 

Dg DEZ M3 pela Assembléia Geral das Nações \ J 

unidas. Assinando-a, em 11 DEZ M3« o Brasil wXC?0. 

assumiu o compromisso de dar-lhe validade AAdv>^ 

interna^ conforme o seu art. V: ^J^Jff 
9* f * 0 
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•As partea contratantes se comprometem a 

adotar, de acordo com suas constituições' 

respectivas, as medidas legislativas ne -

cessarias para assegurar a aplicação das 

disposições da presente Convenção, • es

pecialmente a estabelecer sanções penais 

eficazes para castigar as pessoas culpa -

das de genocídio ou de qualquer outro dos 

atos enumerados no artigo III». 

Assim, o eventual enquadramento dos agentes 

nos dispositivos da lei que exmtnamoi não 

somente é imperativo interno, mas também 

reafirmaria a seriedade com que o Brasil ' 

honra os estatutos internacionais por ele 

firmados1* 

3. QUADRILHA-OU BANDO (Art. 206, do 

Código Penal) 

0 indiciado JOSÉ ALTINO MACHADO efetivamente 

não tem condições de, sozinho, e para as suas preten

sões sobretudo econômicas, promover a invasão da área 

de propriedade da União e de posse permanente da tribo 

YANOMAMI, visando a exploração de suas riquezas mine

rais. Daí^ ter dado início ã criação de uma suposta a^ 

sociação, além de estimular inúmeros garimpeiros a le

var efeito aquelas propostas. Assim, verificamos que 

o indiciado incita a associação de muitas pessoas cora 

a finalidade de cometer crimes. 

Diante dessa exposição, das suas razões e 

dos seus fundamentos, não temos dúvidas de que o Sr. 

JOSÉ ALTINO MACHADO, por várias vezes vem cometendo o 

delito capitulado no Art. 286, do Código Penal, que 

assim se manifesta: "Incitar, publicamente, a prática 

de crime". De igual modo, é o mesmo airavado pelo que 

dispõe o Art. 59, da Iti ne 6.001, que assim reza: 

caso de crime contraapessoa, o patrimônio, ou os cos"\$tf 
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costumes, cm que o ofendido seja índio não integrado 

ou comunidade indígena, a pena será agravada de un 

terço"» Evidentemente o delito acima descrito, capi 

tulado no Art, 266, do Código Penal, nâo ocorreu a 

sua pratica apenas uma vez, razão porque estamos diaji 

te do "concurso de crimes". 

Por todo o exposto, seja instaurado o 

inquérito policial, cumpridas as formalidades e di

retrizes do Art. 62, do Código de Processo Penal, irj 

clusive com a oitiva das testemunhas que estão arro

ladas abaixo, com a faculdade de ouvir as que forem 

referidas ou que saibam dos fatos. 

TESTEMUNHAS; 

1) IvanĴ Tuaeŝ D̂ urAdQ., referido na edição n9 IfOQ, do 

jornal "0 RORAIMA", em anexo, 

2) Francisco de Assis,, idem. 

3) Sidnev Mendes da Silvaf brasileiro, casado, jorna

lista, residente e domiciliado à Av, Getúlio Var -

gas, nesta cidade, editor do jornal "0 RORAIMA", 

^ RAIMUNDO NONATO mmgs CORREIA.- brasilftirnT casado, 

funcionário público, servindo na 103 DR-FUNAI, em 

Bo a VistQ - Roraima, 

5) Josc Ramos Torres de MeloT brasileiro, casado, mi

litar, ex-presidente da Companhia de Desenvolvimerj 

to de Roraima - CODESAIMA, referido na Edição n2 

79, do Jornal "FOLHA DE BOA VISTA», em anexo, 

6) Célio Macedo da Yonseca, Vice-presidente da Asso

ciação comercial de Roraima, referido no exeüplar 

do jornal "A CRÍTICA", em anexo. 

Documentos em anexo; 
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Documentos em anexo: 

1, Expediente da Procuradoria Geral da Repú 
blica; 

2. Expediente da lOi-DR -FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO, datado d« 20/0h/Q$; 

3. Exemplar do jornal "FOLHA DE BOA VISTA", 
edição nB 79, d« 19/0^/85; 

h» reportagem do jornal "A CRÍTICA", de 
26 de junho de 1965; 

5. reportagem do jornal " A CRÍTICA", sem 
data visível, com a manchete /MMtí¥IFENTA-
ÇÃO POR SURUCUCUS LEVA ENTIDADES kO C0N« 
FRONTO"; 

6. Exemplar do jornal "FOLHA DE BOA VISTA", 
«dição ns S^ e 65; 

7. reportagem do jornal "A CRÍTICA", do dia 
25 d» junho d« 1965; 

6. Edição do jornal * O RORAIMA", do dia 02 
de junho de 1965. 

9, reportagem do jornal " A CRÍTICA", do 
23 de junho de 1985. 

10. Convite e envelope, relativos ao I Encon
tro das Classes Trabalhadoras de Roraima-
I ENCLAT-RR. 

OBS; OS ANEXOS CITADOS NESTE 
DOCUMENTO,NlO FORAM RE- Boa Vista,) 19 de julho de 1965. 
CEBIDOS POR ESTE ÓRGÃO f I f L L ^ 

" ImMer d» Jj/stiç» 
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•XCELENTÍSS3MO SENHOR PROCURADOl̂ -efcRAb DA REPUBLICA: 

1. Extenso c profundo trabnlho consta do procedimen 

to em exame, patrocinado pela ASBOCÍação Nacional de Apoio ao 

índio, oo Rio Grande do Sul - AWAÍ/RS - , enfocando: 

a) parecer juridico .sobre a terra Yanomami, inclusive abordando 

recente invasão da área, por grupo liderado por José Altino Ma

chado, em seus aspectos criminais e de titulação à persecução 

criminal; 

D) parecer sobre a const.i tucional idade dos artigos da bei 6001/ 

/73;^do Decreto n^ 88.985/83 e cie Portaria regulameíntadora; 

c) análise crítica do Decrelo n" 88.385/83 e respectiva Poi ta-

ria; 

d) análise política dessa legislação; 

2. Interessa-nos responder, especificamente, a suge 

rida titulação do Ministério público Federal na persecução cri

minai cm curso contra José Altino Machado e outros (fIs. 28). 
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3. Creniorr. nao nos COMIOUT tal' atribuição, íû -̂yí̂ ie 

nítido, na infração corno perpetrada, esbulho possessório i_e <èe r 

Câ Indígena, o obvio interesse da União, por expressa diretriz 

constitucional (artigo 4^, IV o 198), vez que está dito na pró

pria Constituição, verbis; 

Artigo 124: 
Parágrafo único:"Nos territórios do Amapá, Rorai_ 

ma e Rondônia, a jurisdição e 
as atribuições cometidas aos 
Juizes federais caberão aos Juí 
zos da justiça local, na forma 
que a ]ei dispuser. 0 Território 
de Fernando de Coronha compreen 
cier-se-á na sessão judiciária 
do Esiado de Pernambuco." 

4. Ora, se o iexio constltucional fixa prorrogação 

de competência, cm 1^ ̂ rau juirtiBOlçl onal à Justiça local, nas 

questões cie interesse federal , Hão se pode pensar diversamente 

em relação às atribuições do Ministério Publico, principalmente 

porque em relação a esta Instituição destaca-se, também no pris 

ma constitucional - § 19, do artipo 95 -, o Ministério Publico 

do Distrito Federal e dos Terri tóri os, como entidade diversa do 

Ministério Publico da Uni^o, onde compreendido está o Ministé

rio Publico Federal. 

5. Conclui-se, sem esforço, que cabe a Promotor de 

Justiça e não a Procurador da Republica o exercício da ação pe

nal pública nas áreas dos Territórios, rnesmo presente a questão 

federal. 

6. Por tal razão, sugere-se o envio da documentação 

de fls. l/2g a^ digno Procuracior-Geral da Justiça cio Disirito 

Federal e dos Territórios, visto que a ierra Yanomami festa no 
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TerrHório ele- Roraima a conhecimenio da preiensão e orientao^ 

ao Dr. Procurador de Justiça - ̂  r .̂ eAÎ O-ftA T ] Ŝ A HQM F. S - SüRre 

o que fica noticiado. 

Brasília, 20 de maio de 1985 

CLAiyíO LEMOS FONTELES 

PROCaiRADOR DA REPÚBLICA 

APROVO 

ff li * 
JG^É l PAUL 0 SF}-0LVEDA PER'J Ei•]CE 

PyROCURADOR-nr.RAL DA l-EKJBMCA 

(/ 

^ ^ A c . ^ < 4 ^ 0 

CLF/marns 

PGR Ns 1203/85 
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Iím^ Sr, 

l > . PAULO BATISTA GOMES 

MD» Representante Jo Min is té r io Puírlfco 

•^í l "» V ' í « t f T - f ? ^ 
. O u l i 5 / G M — l \ i v 

A FUNM - FUKDAÇ^O NACIONAL DO ÍNDIO, e n t j , 

dode p u b l i c o , i n s t i t u í d a p e l a Lei nS S.ZH/àJ, com sede c 

f o r o cm B r a s i l i a - D F , por seu r e p r e s e n t a n t e , ve:n a p r e s e n ç a ' 

de V.Sa í n f o r n a r que t r a m i t a nes te j u i r o u^a açco e r í n i n a l ' 

c o n t r a o S r . JQSl ALTINO MACHA5X), por t e r o mesmo i n v a d i d o ' 

a a rca índ iGcna denominada " S e r r a do S u r u c u c u " , o qual t eve 

r?ua p r i s ã o p r e v e n t i v a d e c r e t a d a c p o s t e r i o r m e n t e sua l l b e r -
— * ir 

taçao através de Fiança, tendo V.Sa., como representante do 

Ministério Publico, atuado no presente processo. 

Apresentemos o exemplar do Jornal "Folha ' 

de Poa Vista" no qual o Sr. JCSÉ ALTINO MACHADO, como bem 

apresenta o título da rcportaoem "ALTIMO DFSAFIA A LEI E ' 

DIZ QUE VAI INVADIR. SURUCUCUS" numa total afronta, sem o 

menor respeito, velo a esta capital, desafiando a tudo e c 

todos com declarações que compromete em cheio sua condição' 

de permanecer em liberdade. 

Alem das deelaruçocs supro mencionadas, ho 

Ĵ # 2?/04/85, declarou a Imprensa do Amazonas que estará em 

barcando para esta capital para nova invasão a õcca de 3u 

rucucu^. « 

Pelo exposto, considerando, o real perloo^ 

sob todos os aspectos, solicitamos de V.Sa o especial ' 

li 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

F U N D A Ç Ã O N A C I O N A L DO Í N D I O - F U N A I 

Cont . • . 

atenção que o caso requer, no eentído de prevenir que as atneâ  

ços propagadas pelo Sr. JOSÉ ALTINO MACHADO venha a se concro 

tízar. 

Boa Vlsta-R.l, 29 de abril de I9S5. 

RAIMUNDO NONATO NUNES CC%RZ\A 

.ftort. 669/P de 15/04/^5 
^c legado/lOom 

MOD 13! 
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riJ-lIL/AKlA i l . i - l 

COÍIHKI - riR/TiO 

i 1 a i D 

i8 

OFICIO N9 153/PG BRASÍLIA, 11 de junho de 1985 

Senhor Diretor-Geral 

Cumpre-nos passar ãs mãos de V.Ex. copia 

ao telegrama que nos foi endereçado pelo Sr. Secretário Nacio 

nal do Conselho Indigenista Missionário, em que acusa os cida 

dãos Ruben da Silva Lima Filho e José Altino Machado, dirigen 

tes da Associação dos Faiscadores e Garimpeiros de Roraima, de 

nova invasão das terras ocupadas pelos índios Yanomanis, con 

tando. na empreitada, com a participação dos associados daque 

la entidade. 
Como os fatos noticiados envolvem crimes 

de ação pública e reclamam imediata repressão, requisitamos de 

V.Ex!. nos termos do art. 59, II, do Código de Processo Penal, 

a instauração do competente inquérito policial a ser concluído 

com a necessária brevidade. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar 

a V.Ex! os protestos de estima e consideração. 

0 CARNEIRO DE ULHOA 

Procurador-Geral 

Ao Exm9 Senhor 

Cel. LUIZ DE ALENCAR ARARIPE 

DD. Diretor-Geral do Departamento de Policia Federal 

N E S T A 
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S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 
M,.7. - DEPARTAMENTO DPJ POLÍCIA F3DERAL 
DIVISÃO DG POLICIA F2DKRAL EM RORAIHA 

OP;nO 3í)9/06-DPP.JLl/ílR 

DO 

Boa Viota, 03 de Ualo do 193^. 

I Bel. MIGUEL ANGELO PnLLICfíL 

DelocjRdo de Polícia Fa3eral 

AO t HD Diretor cia D0P3/CC&/BSA 

ASSUNTO x Solicitac&O (''AZ) 

Senhor Diretor 

TEndo em vista a necessidade do doslocanento até 

a região do Apiaú, garimpo do Rio Kovo, a fira de prosseguinsoa no • 

Inquérito Policial n9 16/85-DPF,l7RR procedeneo a oitiva dos garin-

peiroa invasores a sendo a regido de dificil acesso, solicitanos a 

V.Sap que mabtenha gestões junto a Presidência da FOHAI e/ou outros 

órgãos sa necessário, visando conseguir ua helicóptero para chegar

mos ate o local a complementar-mo» o citado procedimento policial , 

qua vem sendo protelado por falta do citado meio. 

Respeitosamente, 

BEL, MIQWÇLJSNGELa^HLLlCa 
Delegado de Polipía^Fecieral 

Motr. 43Í7.415 
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S.l5202/lDrFC EE 
611461DPFEB BR 

BRASÍLIA DF 4 1 9 2 25 16 1 1 1 2 J 0 

DPF 1 RR BVA 

M i e m ANôaflk45feLUCEl 
O roto- a DPF.1/RR em Exercido 

) ' . Mitr. 2 3 .415 

114 DOPS 16D586 REOF 399/86 DPF 1 RR DE 080586 VG INFO ASNT DEVERAH 
SER SOLUCIONADO JUNTO DR FUNAI ESSE TERRITÓRIO OU ESTADO AMAZONAS PT 
DOPS CCP 

"ÍNNN 
TR POE LTH161236 
REC POR* 
952024DPFE BR 
611461DPFEB BR 

' \ 
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SERVIÇO P Ú B L I C O FEDERAL 
M.J . - BfíPAÍlTiU^híO DZ POLICIA FEDERAL 

DIVIÍifj.0 DE POLÍCIA FEDERAI. EM RORAII>Jl 

O ? . K ' Í ' 4 Í Í 4 / 0 6 - C / L F . X V 0 Í ? F , 1 / H R Boa V i s t a / P R , 04 de Junho <le VJÜS, 

DO t Bftl. MIGUEL AUGHLO PELLICEL - De legado do P o l . F e d e r a l 

AO s DD Fcesidentfâ da FUMAI 

ASSUNTO J S o l i c i t a ç ã o (FAS) 

Sanhor Proslclânte 

Solici-taMOf! a V.Sa, ^g provldánclaa nsceo 

eárias no sentido' de ser conãmjuldo vaia helicóptero para cleslocaí.ítín-

to de uixia eejaipe ds Polloiaia Federais até a área Yanotoa-ji do íUo 

Kovo, ÇUG se encontra Invadida por gariiQpeiro8/ e eota 5 de d i f í c i l 

acesso* 

Outros.*!^ Inforinanios que o Inquérito Po

l i c i a l iiv 1 ti/35-DPF.l/RRf f o i i n s t a u r a d o eiâ 1 9 / 0 7 / 8 3 , e s t a n d o i n d i 

c i a d o s JOSÔ ALTINO MPxCHADO e o u t r o s a t e a présent*» d a t a foram e n v i 

d a d o s e s f o r ç o s p a r a s e c h e g a r ao l o c a l mas aüaja r e s u l t a d o . 

A t e n c i o c a t h e n t e , 

BELVMIGUE^^^-O PELLICEL 
Deleyado de Pbíicía Federal 

Matr. 2.307,419 
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S E R V I Ç O P U B L I C O F E D E R A L 
K.J. - 3IBEIBTAJP3WO DS JX3IÍCIA fECEBWi 
DIVISÃO BS fOl^CU na>ERAL IO! ROBAXta 

0?^9 773/65-CAnT/DJY#l/sa Bca í iata/kH, 18 do Sotentro Ao 1986. 

DO 1 T ^ I . JJíJOKL ECHETIIO - EologcAo do r o l £ o i a Fe f l c ro l 

AO 1 Vü» Comulnnto da EasÕ Acrca do Eoa Vista/RS 

AS l̂liTO l Solicitação (PAZ) 

Ssritcr Conar̂ LaBit* 

A fia fil» pro BcorpaixDoa co Irmiicrito rolfcla n» I6/85 

««DIPcl/RTll i£Lto visa apurur invocHo ILÍ arca tndlgcaa Teiionsnl do Rio Ecrvo» per por» 

te de gariopeirosf eolioitaooa os Iwna preotisoa do T*3a« no sentido do ecr corso-

liuido ua faolicôptoro peja doaloccxento do usa oquipo do lol iola is Federai*, at« a 

área supra oiteday haja v is ta a wsisa sor do d i f í c i l acesso* 

Oatrossiny iafomanQS a T*Sa* foe referida Xo^mrito* 

Policial tot iastourado es 19/07A9Q5» * «*• * peesenta data forsa envidados esfop^ 

ços para se ohogcr ao local aas sca resultado* 

Oelrr tJ* dr P . l l d . FedeMl 
M«t. J.4«4.792 
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tU — OPF/SR/AM — DPf.VRR 

c d D Í e o . oaos 
l^ícobldt por 

M I N I S T É R I O D A A E R O N Á U T I C A 

SÉTIMO CO:rAKDO AÉREO REOIONAL 
a \SE AÍREA DE 30A VISTA 

Of ne 056/EC/ 0 0 4 0 2 B o a V i s t a 1 9 S e t 8 6 

Bel. D a n i e l ^ r b e r t o 

Do: C0r.Qnd2.nte «" Rwaian* 

Ao: Uso Sr Delegado de Po l í c i a 

r a l 

Assunto: Apoio de he l icóptero 

?ede 

I - Acusamos o recebimento de vosso 

Ofício ne 773/86 - OART/DPP.l/RH, de 18 Set 86, e lamentamos infor 

mar ^ue por nao dispor, a Base Aérea de 3oa Vista, de aeronave do 

gênero solicitado, nos incapacitamos a atender V Sa.. 

II -• Outrossim informo-vos que o único 

helicóptero existente no Território pertence à Secretaria de Se-u 

rança, que acredita-se poderia apoiar esta empreitada. 

HÉLIO 

^ 

JrsIRA - Ten Gel Av 

SACII/AÜN 
Copias : 
EC 01 
To ta l . . . OI 

üViAcr '• 

\Jg?/Z 00402^ 

http://C0r.Qnd2.nte


6899 87 

S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 
M . J . - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
DIVISÃO DE POLÍCIA FEDERAL EM RORAIMA 

0P.N9 804/86-GAB/DPF.l /RR Bóia V i s t a , 02 d e Ou tub ro da 1 9 8 6 . 

DO s Bel , MIGUEL AlGELO PELLICGL - Diretor da DPP.l/RR an Eaexcício 

AO : MD Secretario do Segurança Pública do Roraina 

ASSUNTO x Solicitação (FAZ)9 

Senhor Secretario 

Face a impossibilidade da Força Aérea Brasilel 

ra alocar um helicóptero a fim de que fosse possível efetivar-se um 

deslocamanòo de Policiais Federais até a área do garimpo do Rio No

vo, solicitamos a V.Sa. a possibilidade de tal deslocamento ser efe 

tuado com o aparelho dessa instituição Policial, 

Respeitosamente 

Df-F. Matr. 2.337.415 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PIVISKO rs roLlcu FCTERAI, EK RCRAIIU 

CP.Iít l.OO^/SfS-O/LB/DPF.l/iíR Pua Viata/iUí, 25 A» Kovareloro do 1935. 

KJ t IJol» MQUKL AKOLIO PailCiSt - T/liaior dn W/a/HR cn K>yrc{cio 

AO i W3 Soorc i^ io d« Oôíixirnnça KÍblica d» KorniaiA 

ASí-t^K) t Tíoitoração (TiZ) 
REĴ ISJPJÍCIA | Cfíolo 604/66-OA2/DrF.l/RR de 02/10/86, 

^ 

nentor r5ccx'etnrio 

Relteraroa a eollcit^^So antccicir con rolaytLo ao ha-» 

l loóptcro prra r ea l i za r rdscFo na ^r«a do fiarlapo to Pio Hovo. 

Atftnoiosa&ectat 

O^etof o»J33?íi/Rnw! txe. ciclo 
D.̂ F, Matf. Í.337.415 
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DPF/SR/AM DPF.1/RR 

A ^M-ii-Jl^dü*. »JM 
C Ó D I G O / - 084B i 

^ T ^ 1 -1 T 

SERVIÇO PUBLICO FED&RAl > ü- Í2ê&±í!!3Z±±=n=L 
TERRITÓRIO FEDERAL DE RORAIMA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

SSP/OFÍCIO Ne 0683/86 Boa Vista 

Senhor Diretor 
l^-CÜ^K,. f&&*Zi Uxz Gx/Ciã'-

é^-** l /r_ ac 
- / ' ' • 

ÇK .V 
Com referencia a solicitação contí 

Bel. D a n I e 1 Nólrb ertc 
Dblegado de Pelícia Federal 

»ior da .DivisSo d» Policia Federa 
Roíííifti 

Ofício ne 1009/86 - GAB/DPF.l/RR, solicito a V. Sa. informar o 

objetivo do transporte solicitado. 

Tal indagação prende-se a antecedentes ha 

vidos neste Território em relação a esse tipo de problema. 

Ao ensejo, reitero a V. Sa. protestos de 

consideração e apreço 

^ 

Cel. RI CARLOS ALBEHTO LI [MA MEMIIA 

Secretario de Segurança Publica 

IImo. Sr. 

Dr. BOGIIJEL ANCELO PELL1CEL 

MD. Diretor da Divisão de Polícia Federal de Roraima 

MESTA/ 

MC/dd 



G899 87 

m 

S E R V I Ç O P U B L I C O F E D E R A L 

H. J . - DEPART/iiCNTO :>Í: POLÍCIA FCDCRAL 
DIVISÃO l)fi POLÍCIA PEOSRAL m R011AIHA 

0F.M9 1.023/86-CAí<r/D?F.l/RR J t o a Vis ta /RR, 20 <le WoVôrabro do 1986. 

DO i i t è l . MIGUEL AiJÜLLO PLLLICEL - O e l c ^ a d o c!o P o l í e i a F e d e r a l 

AO í MD Secretario dô Segurança PublXca de Roraima 

ASSÜlíXO : ilncauinl^Monto (FAZ) 

Senhor Scc.rat^rio 

Era resposta ao ofício i\9 0685/86-SGP/RR, o 
respondendo a indagação nelo contida, entacios encaminhando a V.Sa, 
cópia» da« f l« . 02/1^ e 23/2U, do Inquérito lo l ic ia l a9 16/»a - • 
DPf.l/RR, na. certexa da qu« ta i s cópias podarão eaclaracar o coll 
citado« 

Atereiosaruinto, 

BELlMIG 
OelegôdtTd e FõFcla Federal 

Matr. 2.397.415 

ÇELp-fELLlCEL 
olicla- F 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
TERRITÓRIO FEDERAL DE RORA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

SSP/OFÍCIO 115 0 6 9 2 / 8 6 Em: 09 de dejceimbro de 1986. 

Senhor Delegado, 

Estão ainda bem presentes na memoria do po 

vo roraimense os tristes acontecimentos ocorridos em SANTA ROSA 

ha um ano atras. 

Elementos até hoje ocultos no anonimato 

ali encenaram a tragédia do desvirtuamento de orgaos do gover 

no, ao ameaçarem, maltratarem, humilharem e agredirem pacificos 

cidadãos brasileiros que nada faziam senão imitar seus antepas. 

s^dos, retirando do subsolo generoso de nossa terra as rique 

zas com que a natureza a contemplou e que, assim, deveriam an 

tes proteger e ajudar. 

Armados de metralhadoras e revolveres e 

transportados em aeronaves da Força Aérea Brasileira, desencnní 

ram verdadeira operação de guerra contra seus pacatos 

U m e . Sr. 

Dr. DANIEL NORBERTO 

MD. Diretor da Divisão de Polícia Federal 

Nesta/ 

MB/mf 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
TERRITÓRIO FEDERAL DE RORAIMA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

garimpeiros, a pretexto de estarem defendendo um indefinido pa 

trimônio de uns raros selvagens que a curiosidade cientifica es 

trangeira pretende conservar incólumes como autentica reminis^ 

cência e testemunho de priscas eras. 

Ha também quem vislumbre nesse estranho ín_ 

teresse de preservação, ao invés de um propósito cientitico, o 

de resguardar as ricas reservas minerais dessa área para expio 

ração futura pelos grandes conglomerados empresariais alienige 

nas. 

Porque e altamente discutivel o sentido 

humanitário da solução de manter-se os selvagens fora do alcan 

ce da civilização. 

A admitir-se tal noção de valores, saria 

obrigatório renunciar-se a cultura acumulada pela humanidade 

nestes poucos milênios e regressar-se a vida nas' cavernas...-

Ademais, ainda não se extinguiu em nosso 

país o sentimento de pátria, que permite a todo cidadão brasj^ 

leiro julgar-se no direito de transitar•1ivremente pelo territo 

rio delimitado pelas nossas fronteiras internacionais, exceto , 

logicamente, no que seja propriedade privada. 

Ressalta dessas considerações que um assun 

to assim tão polêmico não pode ser decidido, em um regime repu 

blicano, de maneira tão simples como se pretendem ha alguns anos, 

sem consultar a vontade soberana da Nação. 

No momento em que se criaram no país, as 

condições políticas adequadas para o ressurgimento do estado de 

direito, toda a legislação elaborada no regime que então come 

çou a periclitar se transformou naquilo que a linguagem popu 

lar apelidou de "entulho autoritário". 

Isso e um fato. E contra os fatos,contra a 

realidade,ninguém pode se insurgir. Pode-se, isso sim, ac^taní/; 

A r A' 
o n s e q u e n c l a s d a y í c a s a s l / a u 

d o - o s com h u m i l d a d e , d i m i n u i r - l h e s a s c 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
TERRITÓRIO FEDERAL DE RORAIMA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

inconvenientes. 

E assim tem procurado agir a classe politica 

brasileira na difícil transição que se faz para a "Nova Repu 

b 1 ica". 

Ey porisso mesmo, a pretensão de impor medi 

das arbitrárias cuja discutível legalidade ja se esvaiu ao in 

fluxo de uma nova realidade politica - haverá de encontrar ine 

vitaveis e naturais resistências. 

A solicitação de transporte por helicóptero 

dessa delegacia visa promover a retirada de garimpeiros que 

estariam ocupando arca pretendida pela FUNAI. 

Em virtude dos antecedentes acima referidos 

e das considerações expendidas a respeito da inoportunidade 

de medidas dessa natureza, esta Secretaria deixa de atendei a 

solicitação de V.Sâ. 

Ao ensejo, reitero a V.Sã. protestos de con 

sideraçao e apreço. 

Cel. RI CAHLOS ALBERTO LIMA MEMUA BARRETO/ 

Secretario de Segurança Publica 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO E ^ J ^ J X ) DQ AHAZO 

DIVISÃO EM RORAIMA 

SEÇÃO DE I U F O H M A Ç Q E S 

DATA 

ASSUNTO 

REFERÊNCIA 

ORIGEM 

AVALIAÇÃO 

ÁREA 

DIFUSÃO ANTERIOR 

DIFUSÃO 

ANEXOS 

INFORME N9055/86-3I/DPF.1/RR 

12 DEZ 86 

CEL. R I , CARLOS ALBERTO LIMA MEBKA MRHETO - SECRETARIO DE SEGU

RANÇA PÜE-JCA DE RORAIMA. 

SI/DPP.I/RR 
A - 1 

RORAIMA 

-x-

Cl/DPP S I / S R / D F F / A M SKI/AMA 20BEP 60BEC PMRR OOV.TFR BABVB 

f l B , 02 a t é 16 . 2 8 . 29 , 157, 165, 16?, 193 , 195t 196, 201 , 203 e 

- A üivieão de Polícia Federal em Roraima, poasul em andamento o 
InquÔrito Polida! n» 016/85-CAKr/DPF.l/RR, qu» foi instaurado a fim de apurar e» 
•ua plenitud», & incitação ao oriae praticado por JOSÉ ALTIBO MACHADO, que oulnd-* 
nou na invasão da área indígena à*.nomlnada TAIíDMAMI, na localidade conhecida como 
GARIMPO DO RIO BOVO, afluente do rio APIAÜ - Município de MuoaJai/RR (fls. 02 até 
16, 28, 29, 157, 165, 167, 193, 195, 196, 201, 203 a 204 do referido IPL, "anexas" 
)• Face a necessidade, ofícios, como os constantes a« fls. n» 157, 167, 193, 196 , 
201, 203 e 204, fora» expedidoe no sentido de se conseguir uma aeronave (helicópte 
ro) para deslocamento da uma equipe de Policiai» Federais, até a érea aupra cita-' 
da, em rasao da mesma ser de difíoil aoeaao. Apôs haver dirigido ao Sr. Secretário 
de Segurança Publloa/RR, os ofíoioet n» 804/86-aAB/DFF.l/RR, de 02 OUT 86 (eolioi-
tando poesvel uso do halioôptero daquela Becretaria)j n« I.OO9/86-OAB/DPF.I/RR, de 
25 BüV 86 (íeiterando o pedido)? a n« 1.023/66-CART/DPF.l/RR, de 28 IJOV 86 (aten-' 
dando as solicitações contidas no Ofício a» O683/86-SSP/RR, de 26 BDV 86), reapec^ 
tivamente, referidos ofícios sio os de fls. 196, 201, 204 e 203 do IPL n» 016/1B6"-
CART/DPP.I/RH, Finalisando o tramita de ofícios expedidos e recebidos, esta Dirl-1 

Qualquer pessoa que tomar conhecimento 

rfeata assunto fica responsável p lo seu 

sigi lo-Art 12 D»c. 79.099/77 (rt^AU). 

1 sniuiçn r.dAiiro DfiuiM CONFIDENCIAL DPF-1137 
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CONTINUAÇÃO DO IKTORMB B» 055/B6-3l/DPF.l/RH IE 12 DB 

• s t a Divisão rooebau do Sr* CARLOS ALBBRTO LlhA MEHKA PARIíErr(>~~S«tSrotário á» Sogi*» 
rança Pública da Roraima» o Ofício n» 0692/86-S3P/RR, de 09 DEZ 86 (anexo MAN)t ne
gando uob várias considerações o eapr^stlao do Já mencionado helicóptero, que como 
poda se r observado, atenderia aa neoassidadea contidas nos expedientes anteriozmen-
te rsfersnciados. 

OBS: OS ANEXOS CITADOS NESTE DOCUMENTO, PASSARAM A FAZER PARTE 
= = = DO DOCUMENTO PRINCIPAL COMO Z ? , 
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